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Gabinete do Prefeito 
 
 
 
 
DECRETO Nº 17.417, DE 26 DE OUTUBRO DE 2017. 
 
“Concede abono de permanência ao servidor PERY 
MALGOR VERCELHESI” 
 
 
 O Excelentíssimo Senhor Eduardo Bonotto, 

Prefeito Municipal de São Borja, no uso das atribuições  
legais que lhe são conferidas pelo art. 50, Inciso IV, nos 
termos do artigo 31, inciso I, alínea “h”, ambos dispositivos 
da Lei Orgânica do Município, conforme artigo 40, § 19 da 
Constituição Federal; com redação dada pela EC nº 41/03; 
Art. 38 da Lei nº 3.496/05. 
 
 DECRETA: 

 
 Art. 1º Fica concedido o ABONO DE 
PERMANÊNCIA, A CONTAR DE 04/09/2017, ao servidor 
PERY MALGOR VERCELHESI, matrícula nº 0251, classe 

D, nível 3, Carpinteiro, Regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos e 
Trânsito, sendo o valor do benefício equivalente ao valor da 
contribuição previdenciária referente a parte do servidor, 
conforme artigo 40, § 19 da Constituição Federal; artigo 75, 
caput, § 3º e 4º da Orientação Normativa MPS/SPS nº 
01/07; e artigo 38 da Lei nº 3.496 de 01/07/2005, a ser 
custeada pelo Tesouro Municipal de São Borja.  
 
 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação 
 
 São Borja, 26 de outubro do ano de 2017. 
 
 
 
Eduardo Bonotto 
Prefeito. 
 

Registre-se e publique-se: 
 
 
Reinaldo Garcia Menezes 
Chefe de Gabinete 

 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
 

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO   LI 021/2017/SMAMA 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, órgão ambiental municipal, no exercício das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de 

dezembro de 2001 e Resolução CONSEMA nº 026 de 19 
de dezembro de 2002, bem como de acordo com 
a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combi-
nada com a Resolução CONAMA 237, de 19 de 
dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Reso-
lução Consema 288/2014 de 02 de Outubro de 
2014 , expede a presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

que autoriza: 
EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA 
CNPJ: 88.489.786/0001-01 
ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751 
MUNICÍPIO: São Borja 
CEP: 97670-000 
a promover a instalação relativa à atividade de: 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por 
pavimentação de pista de rolamento com pedras basálti-
cas, acessibilidade e drenagem pluvial com 
extensão total de 120,35 metros. 
Localização: Rua General Abreu, entre as Ruas São Luis 

e Treze de Janeiro 
Coordenadas Geográfica: Início S -28°38'88'' e W –

55°59'58,83''; Final S -28°38'48,83'' – W – 
55°59'55,88''. 
Responsável técnico: Nelson Freitas 
Qualificação profissional: Engenheiro Civil Registro no 
CREA: Nº 73.745-D 
Número ART: 9264525 
Com as condições e restrições: 
01 – Na necessidade de interferência em vegetação de 

APP deverá ser requerida autorização ao órgão 
ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS; 
02- Caso seja necessário o uso de materiais minerais, as 

jazidas a serem utilizadas no empreendimento, 
deverão possuir licença ambiental; 
03- Os resíduos sólidos decorrentes das obras deverão 

ser comprovadamente destinados a locais indicados 
por esta secretaria; 
04- O projeto de pavimentação deverá ser implantado de 

acordo com o memorial descritivo apresentado; 
05- Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou 

compensatórias pelas alterações ambientais 
resultantes da atividade licenciada; 
06- Deverá ser informado à SMAMA, e previamente apro-

vada qualquer alteração a ser executada na obra 
licenciada. 
Caso a atividade não venha a ser implantada neste perío-
do, o empreendedor deverá solicitar a renovação 
desta licença. 
Com vistas à renovação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO , 

o empreendedor deverá apresentar: 
01- Requerimento solicitando a renovação da Licença de 

Instalação; 
02- Cópia desta licença; 
Esta licença é válida para as condições contidas aci-
ma e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este 
documento perderá a validade caso os dados forneci-
dos pelo requerente não 
correspondam à realidade. 
Em caso de modificação no projeto apresentado a 
este órgão de fiscalização, o requerente 
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deverá solicitar a anuência destes órgãos para a reali-
zação das alterações. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás 
ou certidões exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licen-
ças ambientais. 
Esta licença deverá estar disponível no local da ativida-
de licenciada para efeito de fiscalização. 
 

São Borja – RS, 09 de Novembro de 2017 
Wagner Galle Caetano – CREA 202796 
Diretor – SMAMA Decreto 16.962/17 
Portaria 008/17 - ART n° 8914990 

 
 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

LI 022/2017/SMAMA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, órgão 

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de 
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal 
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada 
com a Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 
1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução 
Consema 288/2014 de 02 de Outubro de 2014 , expede a 
presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO que 

autoriza: 
EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA 
CNPJ: 88.489.786/0001-01 
ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751 
MUNICÍPIO: São Borja 
CEP: 97670-000 
a promover a instalação relativa à atividade de: canali-

zação de drenagem pluvial, em área urbana, com 
a extensão total de 938 metros. 
Localização: 

Rua Saldanha Marinho (extensão 184 m) 
- Entre as ruas: Tristão de Araújo Nóbrega (-28°38'03,97'' –
56°01'45,97'') e Mário Cortez (28°38'08,83'' – 
56°01'43,85''); 
Rua Joaquim Nabuco (extensão 181 m) 
- Entre as ruas: Tristão de Araújo Nóbrega (-28°38'02,43'' –
56°01'41,97'') e Mário Cortez (-28°38'07,54'' – 
56°01'39,92''); 
Rua Duque de Caxias (extensão 305 m) 
- Entre as ruas: Santos Dumond (-28°38'12,50'' – 
56°01'34,99'') e Mário Cortez (-28°38'07,55'' – 
56°59'39,76''); 
Rua Treze de Janeiro (extensão 268 m) 
- Entre as ruas: São João (-28°38'45,71'' – 56°59'56,69'') e 
Gregório Camargo (-28°38'43,9'' – 
56°59'56,91''); 
Responsável técnico: Nelson Freitas 
Qualificação profissional: Engenheiro Civil Registro no 
CREA: Nº 73.745 – D 
Número ART: 9351603 
Com as condições e restrições: 
01 – Não poderão ser utilizados locais próximos aos recur-

sos hídricos; 

02- Não poderá haver disposição de efluentes de qual-

quer tipo no trecho a ser canalizado; 
03- Caso seja necessário o uso de materiais minerais, as 

jazidas a serem utilizadas no empreendimento, 
deverão possuir licença ambiental; 
04- Os resíduos sólidos decorrentes das obras deverão 

ser comprovadamente destinados a locais indicados 
por esta secretaria; 
05- O projeto de canalização deverá ser implantado de 

acordo com o memorial descritivo apresentado; 
06- Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou 

compensatórias pelas alterações ambientais 
resultantes da atividade licenciada; 
07- Deverá ser informado à SMAMA, e previamente apro-

vada qualquer alteração a ser executada na obra 
licenciada. 
Com vistas à renovação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO , 

o empreendedor deverá apresentar: 
01- Requerimento solicitando a renovação da Licença de 

Instalação; 
02- Cópia desta licença; 
Esta licença é válida para as condições contidas aci-
ma e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este 
documento perderá a validade caso os dados forneci-
dos pelo requerente não 
correspondam à realidade. 
Em caso de modificação no projeto apresentado a 
este órgão de fiscalização, o requerente 
deverá solicitar a anuência destes órgãos para a reali-
zação das alterações. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás 
ou certidões exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais 
licenças ambientais. 
Esta licença deverá estar disponível no local da ativi-
dade licenciada para efeito de fiscalização. 

São Borja – RS, 09 de Novembro de 2017 
Wagner Galle Caetano – CREA 202796 
Diretor – SMAMA Decreto 16.962/17 
Portaria 008/17 - ART n° 8914990 

 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
LI 023/2017/SMAMA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE, órgão 

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de 
dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Fede-
ral nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada 
com a Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 
1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução 
Consema 288/2014 de 02 de Outubro de 2014 , expede a 
presente LICENÇA DE INSTALAÇÃO que 

autoriza: 
EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA 
CNPJ: 88.489.786/0001-01 
ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751 
MUNICÍPIO: São Borja 
CEP: 97670-000 
a promover a instalação relativa à atividade de: canali-

zação de drenagem pluvial, em área urbana, com 
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a extensão total de 4.380 metros e pavimentação com con-
creto betuminoso usinado a quente, com 
extensão total de 4.584,68 metros. 
Localização: 

Rua Saldanha Marinho (drenagem 788 m e extensão 
783,56 m) 
- Entre as ruas: Alberto Benevenuto (-28°37'39,96'' –
56°01'56,51'') e Tristão de Araújo Nóbrega ( 
-28°38'04,04'' – 56°01'45,93''); 
Rua Joaquim Nabuco (drenagem 768 m e extensão 779 m) 
- Entre as ruas: Alberto Benevenuto (-28°37'38,53'' –
56°01'52,23'') e Tristão de Araújo Nóbrega ( 
-28°38'02,57'' – 56°01'41,90''); 
Rua Cristóvão Colombo (drenagem 181 m e extensão 
249,90 m) 
- Entre as ruas: República (-28°37'55,36'' – 56°01'55,82'') e 
Joaquim Nabuco (-28°37'52,42'' – 
56°01'46,62''); 
Rua Alberto Benevenuto (drenagem 514 m e extensão 
480,51 m) 
- Entre as ruas: Carlos Gomes (-28°37'29,42'' – 
56°01'26,76'') e Tupi Caldas (-28°37'26,69'' – 
56°01'09,79''); 
Rua General Vargas (drenagem 136 m e extensão 94,71 m) 
- Entre as ruas: Alberto Benevenuto (-28°37'27,96'' – 
56°01'15,39'') e Henrique Dias (-28°37'30,83'' – 
“SÃO BORJA – Terra dos Presidentes” 
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56°01'14,14''); 
Rua Tupy Caldas (drenagem 27 m e extensão 74 m) 
- Entre as ruas: Alberto Benevenuto (-28°37'26,89'' – 
56°01'09,94'') e Henrique Dias (-28°37'29,24'' – 
56°01'09,01''); 
Rua Major Euclides Dornelles (drenagem 520 m e extensão 
229,55 m) 
- Entre as ruas: Luiz Euclides Braga Chaer (-28°38'03,92'' – 
56°00'12,48'') e Humberto Rodrigues Padilha 
(-28°38'08,46'' – 56°00'18,74''); 
Rua Humberto Rodrigues Padilha (drenagem 341 m e ex-
tensão 240,31 m) 
- Entre as ruas: Major Dornelles (-28°38'08,47'' – 
56°01'56,51'') e Francisco Koltermann (-28°38'39,96'' – 
56°01'56,51''); 
Rua Arlindo Neto Rodrigues (drenagem 182 m e extensão 
119,06 m) 
- Entre as ruas: Boaventura Peruzzi (-28°38'12,90'' – 
56°00'17,42'') e Francisco Koltermann (-28°38'16,11'' 
– 56°00'14,18''); 
Rua Boaventura Peruzzi ( extensão 77 m) 
- Entre as ruas: Arlindo Neto Rodrigues (-28°38'12,79'' – 
56°00'17,07'') e Humberto Rodrigues Padilha (- 
28°38'11,71'' – 56°00'15,64''); 
Rua Davi Tavares (drenagem 233 m e extensão 233,61 m) 
- Entre as ruas: Alcides Ferreira Arce (-28°38'23,85'' – 
56°00'16,21'') e Bernardino Ferreira (-28°38'18,57'' 
– 56°00'09,01''); 
Rua Bonifácio de Sá (drenagem 171 m e extensão 132,28 
m) 

- Entre as ruas: Francisco Koltermann (-28°38'16,56'' – 
56°00'13,84'') e Davi Tavares (-28°38'19,89'' – 
56°00'10,61''); 
Rua Cândido Dalenogare (extensão 115,77 m) 
- Entre as ruas: Francisco Koltermann (-28°38'19,45'' – 
56°00'17,27'') e Davi Tavares (-28°38'22,41'' – 
56°00'14,46''); 
Rua Alcides Ferreira Arce (extensão 111 m) 
- Entre as ruas: Francisco Koltermann (-28°38'20,84'' – 
56°00'19'') e Davi Tavares (-28°38'23,68'' – 
56°00'16,25''); 
Travessa Peru (extensão 172 m) 
- Entre as ruas: Tricentenário (-28°38'42,03'' – 
56°00'30,92'') e Joaquim Gonçalves Ledo (-28°38'38,66'' – 
56°00'26,26''); 
Travessa Venezuela (extensão 164 m) 
- Entre as ruas: Tricentenário (-28°38'43,70'' – 
56°00'28,78'') e Joaquim Gonçalves Ledo (-28°38'40,49'' – 
56°00'24,56''); 
Travessa José Pereira Alvarez (drenagem 269 m e exten-
são 256,38 m) 
- Entre as ruas: João Manoel (-28°38'49,18'' – 
56°00'10,26'') e Tricentenário (-28°38'52,06'' – 
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56°00'18,28''); 
Rua Gregório Camargo (drenagem 250 m e extensão 
272,04 m) 
- Entre as ruas: Andradas (-28°38'46,64'' – 56°00'05,85'') 
e Tv. Gregório Camargo, após a Rua Treze de 
Janeiro (-28°38'43,17'' – 56°59'57,01''); 
Responsável técnico: Nelson Freitas 
Qualificação profissional: Engenheiro Civil Registro no 
CREA: Nº 73.745 – D 
Número ART: 9360595 
Com as condições e restrições: 
01 – Não poderão ser utilizados locais próximos aos re-

cursos hídricos; 
02- Não poderá haver disposição de efluentes de qual-

quer tipo no trecho a ser canalizado; 
03- Caso seja necessário o uso de materiais minerais, as 

jazidas a serem utilizadas no empreendimento, 
deverão possuir licença ambiental; 
04- Os resíduos sólidos decorrentes das obras deverão 

ser comprovadamente destinados a locais indicados 
por esta secretaria; 
05- O projeto de canalização deverá ser implantado de 

acordo com o memorial descritivo apresentado; 
06- Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou 

compensatórias pelas alterações ambientais 
resultantes da atividade licenciada; 
07- Deverá ser informado à SMAMA, e previamente apro-

vada qualquer alteração a ser executada na obra 
licenciada. 
Com vistas à renovação da LICENÇA DE INSTALAÇÃO , 

o empreendedor deverá apresentar: 
01- Requerimento solicitando a renovação da Licença de 

Instalação; 
02- Cópia desta licença; 



 

 

 

 

 

Ano I                                   PREFEITURA DE SÃO BORJA                              Número 25 
São Borja, quinta-feira, 09 de novembro de 2017   

 

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima 
e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este 
documento perderá a validade caso os dados forneci-
dos pelo requerente não 
correspondam à realidade. 
Em caso de modificação no projeto apresentado a este 
órgão de fiscalização, o requerente 
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deverá solicitar a anuência destes órgãos para a reali-
zação das alterações. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás 
ou certidões exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licen-
ças ambientais. 
Esta licença deverá estar disponível no local da ativida-
de licenciada para efeito de fiscalização. 

São Borja – RS, 09 de Novembro de 2017 
Wagner Galle Caetano – CREA 202796 
Diretor – SMAMA Decreto 16.962/17 

Portaria 008/17 - ART n° 8914990 

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO LO 352/2017/SMAMA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, órgão 

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de 
dezembro de 2001 e Resolução CONSEMA nº 026 de 19 
de dezembro de 2002, bem como de 
acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, combinada com a Resolução 
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Comple-
mentar 140/2011 e Resolução CONSEMA 
288/2014 de 02 de Outubro de 2014, expede a presente 
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 
EMPREENDEDOR(A): William Coletto Carloto 
CNPJ/CPF: 010.182.280-47 
ENDEREÇO: São Marcos, 1° Distrito 
MUNICÍPIO: São Borja 
CEP: 97670-000 
A promover a operação relativa à atividade de: 

Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com 
as seguintes características: 
Área a ser irrigada irrigada: 50 ha Método de Irrigação: 

SUPERFICIAL 
Proprietário da área a ser licenciada: Rozane Salete 

Coletto Carloto 
Empreendimento: 
Ramo da atividade: Irrigação Superficial 
Localização: São Marcos - 1º Distrito, município de São 

Borja. 
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28,553379º e Long. - 

55,969729º 
Matrícula: 19.101 
Recurso hídrico utilizado: 
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã 
Coordenadas da captação: Lat - 28,558133º e Long. - 

55,945569º 
Com as seguintes condições: 

01 – método de irrigação: superficial; 
02 - área irrigada: 50ha; 
03 – cultura: arroz; 
04 – agrotóxicos utilizados: Roudup, Tebuconazole, 

Permetrin, Imazetapyr, Talcord (aplicação terrestre e 
aéreo no caso do tebuconazole). Nº de aplicações: 01 
(uma); 
05 – vazão demandada (m³/s): 0,066 (novembro); 0,066 

(dezembro); 0,066 (janeiro); 0,066 (fevereiro); 
0,066 (março) 
06- Cadastro de uso da água: Portaria DRH n° 713/2010, 

Alvará n° 1405/2010 
07- Inscrição no CAR: RS-4318002-

85DE.372E.2FF1.40F6.BFCE.9879.8ED2.724B 
Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho 
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo Regis-
tro no CREA: 56.700 
Número ART: 9344187 
O empreendedor deverá: 
01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e 

Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura 
mínima de proteção ciliar à corpos de água nos limites da 
propriedade. 
02 - São consideradas Áreas de Preservação Permanente 

(APPs), o constante no Art. 3º, da Resolução 
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 155 da 
Lei Estadual nº 11.520 (Código Estadual do Meio 
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Ambiente), de 03 de agosto de 2000. 
03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas 

e demais formas de vegetação , conforme artigo nº 
28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992. 
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e 

Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a 
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos. 
05 – Apresentar comprovante de devolução de emba-
lagens de agrotóxicos, indicando o recebedor 
(razão social e endereço), dos últimos 08 meses, num 
prazo de 30 dias, seguindo o que determina o 
Decreto nº 6.514, de 22/07/08 , Art.81. 
06 - Quando da utilização de águas interiores – aquelas 

provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas, 
barragens e açudes, assim como as represas que forne-
cem água às lavouras por meio de comportas ou 
condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá 
ser previsto o uso de tela protetora que evite a 
passagem através dela de alevinos das espécies ocorren-
tes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do 
Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982. 
07 - Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de 

resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas 
de uso agrícola e APPs. 
08 - Não é permitido o uso ou a construção de qualquer 

obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais 
como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a 
devida outorga expedida pelo Departamento de 
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Recursos Hídricos- DRH e a Licença Prévia expedida pelo 
órgão competente. 
09 - No entorno e taludes laterais de todas as obras com-

ponentes do sistema de irrigação, constituídos por 
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas 
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão 
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região. 
10 - Todos os produtores envolvidos com o licenciamento 

desse empreendimento (proprietários, 
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos 
termos, condições e restrições impostas por essa 
Licença. 
11 - São Consideradas bens de interesse comum as flores-

tas e demais formas de vegetação natural de seu 
interior, não devendo ser suprimidas parcial ou totalmente, 
conforme Art. 6º da Lei Estadual nº 9.519 
(Código Florestal), de 21 de janeiro de 1992, sem a devida 
autorização prévia do órgão florestal competente 
– Departamento de Florestas e Áreas Protegidas (DEFAP). 
12- Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, 

proveniente de corte raso das florestas ou pelo 
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, 
principalmente, por espécies pioneiras nativas da 
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter 
seu corte autorizado pelo órgão florestal 
competente, desde que devidamente respeitadas as áreas 
de preservação permanente, de reserva legal,de 
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus 
e as áreas consideradas de relevante interesse 
ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da 
Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993. 
13 -Matas ciliares e demais formas de vegetação em áreas 

de preservação permanente definidas em Lei não 
podem ser suprimidas total ou parcialmente, conforme 
Art.23 da Lei Estadual nº9.519,de 21 de janeiro de 
1992. 
14 - Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm 

sua coleta, seu comércio e transporte proibidos, 
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro 
de 1992. 
15 - São espécies definidas como imunes ao corte em todo 

o território do Rio Grande do Sul o pinheiro 
(Araucaria angustifolia), o algarrobo (Prosopis nigra), o 
inhanduvá (P. affinis), as figueiras nativas do 
gênero Ficus, corticeiras do gênero Erytrina, conforme 
Arts.14, 33 e 34 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de 
“SÃO BORJA – Terra dos Presidentes” 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA 

PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
janeiro de 1992. 
16 - Quanto a troca de óleo lubrificante: 
16.1 - O óleo lubrificante usado somente poderá ser aliena-

do à coletores de óleo e rerrefinadores que 
possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme 
Resolução CONAMA nº 09/93, e31/08/90 e 
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP); 
16.2 - Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de 

concreto, para armazenagem de óleo lubrificante 
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada 
para conter todo o volume do(s) tonel(is); não será 

aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo 
lubrificante; 
17 -Quanto ao local de abastecimento de veículos e tan-

ques de combustível: 
17.1 - Deverá possuir piso impermeável na área de abas-

tecimento de veículos e máquinas, com drenagem 
periférica (sem possibilidades de infiltrações para o sub-
solo) conectada com caixa separadora de água/óleo; 
17.2- Os tanques de armazenagem de combustíveis de-

verão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para 
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, 
da ABNT; 
17.3- O abastecimento dos tanques de combustíveis só 

poderá ser realizado por veículos licenciados para 
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na 
FEPAM; 
18 - Quanto a lavagem de veículos: 
18.1- A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), má-

quinas e equipamentos, deverão ser realizadas em 
rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com dre-
nagem para caixa separadora água/óleo. 
19 - Quanto aos resíduos sólidos gerados: 

19.1- Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá 
ser mantido contato com o revendedor ou 
fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte 
e destino final das embalagens, conforme 
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publica-
da em 13/05/2003. 
20 - A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros in-

sumos deve ser realizada mediante orientação técnica 
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis 
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 
9.974, de 6 de junho de 2000. 
21 - A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser 

coletada para reutilização ou para aplicação direta na 
lavoura. 
22 -Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser to-

mados cuidados em relação às condições atmosféricas, 
condições de vôo, etc., com vista a evitar danos a tercei-
ros e deverá haver o acompanhamento de 
profissional habilitado responsável: 
22.1 - Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos 

em áreas situadas a uma distância mínima de 
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, 
bairros) e de mananciais de captação de água para 
abastecimento público. 
22.2- Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos 

em áreas situadas a uma distância mínima de 250 
(duzentos e cinqüenta) metros de quaisquer mananciais 
de água, moradias isoladas, agrupamentos de animais 
de criação e capões de mata nativa. 
23- Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a 

uma distância mínima de 250 (duzentos e cinqüenta) 
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e 
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos. 
A renovação desta Licença estará condicionada aos crité-
rios de planejamento e gestão desenvolvidos 
pela SMAMA. 
Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa 
deverá apresentar, imediatamente, cópia da 
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mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima 
identificado(s) continuar(em) com a 
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licen-
ciada por este documento. 
Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras exis-

tente, tais como limpeza de canais de 
“SÃO BORJA – Terra dos Presidentes” 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA 

PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da 
propriedade no período de vigência da mesma, sendo 
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 
Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras 

novas, ou ampliação das existentes tais 
como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, 
açudes e barragens. 
Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreen-
dedor(es) de resolver qualquer auto de 
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is). 
Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções 
CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº 100 
de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados 
até 10 Km de Unidade de Conservação, a 
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manu-
tenção, redução ou desativação da atividade, na 
forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Esta-
dual de Regularização da Atividade de Irrigação. 
Esta licença é válida apenas para as condições conti-
das acima até o dia 09 de Novembro de 
2018. Este documento perderá a validade caso os da-
dos fornecidos pelo requerente não correspondam 
à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás 
ou certidões exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licen-
ças ambientais. 
Esta licença deverá estar disponível no local da ativida-
de licenciada para efeito de fiscalização. 

São Borja, 09 de Novembro de 2017. 
Wagner Galle Caetano – CREA 202796 
Diretor – SMAMA Decreto 16.962/17 

Portaria 008/17 - ART n° 8914990 

 
LICENÇA DE OPERAÇÃO LO 353/2017/SMAMA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE, órgão 

ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de 
dezembro de 2001 e Resolução CONSEMA nº 026 de 19 
de dezembro de 2002, bem como de 
acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, combinada com a Resolução 
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Comple-
mentar 140/2011 e Resolução CONSEMA 
288/2014 de 02 de Outubro de 2014, expede a presente 
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza: 
EMPREENDEDOR(A): William Coletto Carloto 
CNPJ/CPF: 010.182.280-47 
ENDEREÇO: São Marcos, 1° Distrito 
MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000 
A promover a operação relativa à atividade de: 

Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com 
as seguintes características: 
Área a ser irrigada irrigada: 50 ha Método de Irrigação: 

SUPERFICIAL 
Proprietário da área a ser licenciada: Abílio Coletto 
Empreendimento: 
Ramo da atividade: Irrigação Superficial 
Localização: São Marcos - 1º Distrito, município de São 

Borja. 
Coordenadas Geográficas: Lat. - 28,554992º e Long. - 

55,954619º 
Matrícula: 26.685 
Recurso hídrico utilizado: 
Nome do Recurso hídrico: Rio Icamaquã 
Coordenadas da captação: Lat - 28,558133º e Long. - 

55,945569º 
Com as seguintes condições: 
01 – método de irrigação: superficial; 
02 - área irrigada: 50ha; 
03 – cultura: arroz; 
04 – agrotóxicos utilizados: Roudup, Tebuconazole, 

Permetrin, Imazetapyr, Talcord (aplicação terrestre e 
aéreo no caso do tebuconazole). Nº de aplicações: 01 
(uma); 
05 – vazão demandada (m³/s): 0,066 (novembro); 0,066 

(dezembro); 0,066 (janeiro); 0,066 (fevereiro); 
0,066 (março) 
06- Cadastro de uso da água: Portaria DRH n° 713/2010, 

Alvará n° 1405/2010 
07- Inscrição no CAR: RS-4318002-

85DE.372E.2FF1.40F6.BFCE.9879.8ED2.724B 
Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho 
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo Regis-
tro no CREA: 56.700 
Número ART: 9344194 
O empreendedor deverá: 
01 - Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e 

Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura 
mínima de proteção ciliar à corpos de água nos limites da 
propriedade. 
02 - São consideradas Áreas de Preservação Permanente 

(APPs), o constante no Art. 3º, da Resolução 
CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 155 da 
Lei Estadual nº 11.520 (Código Estadual do Meio 
“SÃO BORJA – Terra dos Presidentes” 
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Ambiente), de 03 de agosto de 2000. 
03 – É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas 

e demais formas de vegetação , conforme artigo nº 
28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de 1992. 
04 – Obedecer ao disposto na Lei 9.974 de 06/06/00 e 

Decreto Federal 4.074 de 04/01/02, que disciplina a 
destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos. 
05 – Apresentar comprovante de devolução de emba-
lagens de agrotóxicos, indicando o recebedor 
(razão social e endereço), dos últimos 08 meses, num 
prazo de 30 dias, seguindo o que determina o 
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Decreto nº 6.514, de 22/07/08 , Art.81. 
06 - Quando da utilização de águas interiores – aquelas 

provenientes de lagoas, rios, arroios, sangas, 
barragens e açudes, assim como as represas que fornecem 
água às lavouras por meio de comportas ou 
condutos, excetuando-se os açudes particulares – deverá 
ser previsto o uso de tela protetora que evite a 
passagem através dela de alevinos das espécies ocorren-
tes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 
12-N do Ministério da Agricultura (Superintendência do 
Desenvolvimento da Pesca), de 7 de abril de 1982. 
07 - Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de 

resíduos/despejos nos recursos hídricos ou em áreas 
de uso agrícola e APPs. 
08 - Não é permitido o uso ou a construção de qualquer 

obra que altere a hidrodinâmica do curso hídrico, tais 
como diques de contenção, atacados ou lagões, sem a 
devida outorga expedida pelo Departamento de 
Recursos Hídricos- DRH e a Licença Prévia expedida pelo 
órgão competente. 
09 - No entorno e taludes laterais de todas as obras com-

ponentes do sistema de irrigação, constituídos por 
canais/levantes/lagoas/estradas, deverão ser tomadas 
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão 
do solo e assoreamento dos recursos hídricos da região. 
10 - Todos os produtores envolvidos com o licenciamento 

desse empreendimento (proprietários, 
arrendatários, parceiros ou outros), deverão obedecer aos 
termos, condições e restrições impostas por essa 
Licença. 
11 - São Consideradas bens de interesse comum as flores-

tas e demais formas de vegetação natural de seu 
interior, não devendo ser suprimidas parcial ou totalmente, 
conforme Art. 6º da Lei Estadual nº 9.519 
(Código Florestal), de 21 de janeiro de 1992, sem a devida 
autorização prévia do órgão florestal competente 
– Departamento de Florestas e Áreas Protegidas (DEFAP). 
12- Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, 

proveniente de corte raso das florestas ou pelo 
abandono de áreas com qualquer outro uso, constituídas, 
principalmente, por espécies pioneiras nativas da 
região, até altura máxima de 3 (três) metros, poderão ter 
seu corte autorizado pelo órgão florestal 
competente, desde que devidamente respeitadas as áreas 
de preservação permanente, de reserva legal,de 
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus 
e as áreas consideradas de relevante interesse 
ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 13 da 
Lei Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993. 
13 -Matas ciliares e demais formas de vegetação em áreas 

de preservação permanente definidas em Lei não 
podem ser suprimidas total ou parcialmente, conforme 
Art.23 da Lei Estadual nº9.519,de 21 de janeiro de 
1992. 
14 - Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm 

sua coleta, seu comércio e transporte proibidos, 
conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro 
de 1992. 
15 - São espécies definidas como imunes ao corte em todo 

o território do Rio Grande do Sul o pinheiro 

(Araucaria angustifolia), o algarrobo (Prosopis nigra), o 
inhanduvá (P. affinis), as figueiras nativas do 
gênero Ficus, corticeiras do gênero Erytrina, conforme 
Arts.14, 33 e 34 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de 
“SÃO BORJA – Terra dos Presidentes” 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA 

PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
janeiro de 1992. 
16 - Quanto a troca de óleo lubrificante: 
16.1 - O óleo lubrificante usado somente poderá ser alie-

nado à coletores de óleo e rerrefinadores que 
possuam licença do órgão ambiental estadual, conforme 
Resolução CONAMA nº 09/93, e31/08/90 e 
cadastro junto à Agência Nacional do Petróleo (ANP); 
16.2 - Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de 

concreto, para armazenagem de óleo lubrificante 
usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calcula-
da para conter todo o volume do(s) tonel(is); não será 
aceito tanque subterrâneo para armazenagem de óleo 
lubrificante; 
17 -Quanto ao local de abastecimento de veículos e tan-

ques de combustível: 
17.1 - Deverá possuir piso impermeável na área de abas-

tecimento de veículos e máquinas, com drenagem 
periférica (sem possibilidades de infiltrações para o sub-
solo) conectada com caixa separadora de água/óleo; 
17.2- Os tanques de armazenagem de combustíveis de-

verão ser aéreos, dotados de bacia de contenção para 
conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95, 
da ABNT; 
17.3- O abastecimento dos tanques de combustíveis só 

poderá ser realizado por veículos licenciados para 
Fontes Móveis com potencial de poluição ambiental na 
FEPAM; 
18 - Quanto a lavagem de veículos: 
18.1- A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), má-

quinas e equipamentos, deverão ser realizadas em 
rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com dre-
nagem para caixa separadora água/óleo. 
19 - Quanto aos resíduos sólidos gerados: 

19.1- Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá 
ser mantido contato com o revendedor ou 
fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte 
e destino final das embalagens, conforme 
determina a Portaria SEMA/FEPAM nº 001-2003, publica-
da em 13/05/2003. 
20 - A aquisição e utilização de agrotóxicos e outros in-

sumos deve ser realizada mediante orientação técnica 
de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis 
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 
9.974, de 6 de junho de 2000. 
21 - A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser 

coletada para reutilização ou para aplicação direta na 
lavoura. 
22 -Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser to-

mados cuidados em relação às condições atmosféricas, 
condições de vôo, etc., com vista a evitar danos a tercei-
ros e deverá haver o acompanhamento de 
profissional habilitado responsável: 
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22.1 - Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em 

áreas situadas a uma distância mínima de 
500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, 
bairros) e de mananciais de captação de água para 
abastecimento público. 
22.2- Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em 

áreas situadas a uma distância mínima de 250 
(duzentos e cinqüenta) metros de quaisquer mananciais de 
água, moradias isoladas, agrupamentos de animais 
de criação e capões de mata nativa. 
23- Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a 

uma distância mínima de 250 (duzentos e cinqüenta) 
metros de quaisquer outras áreas de culturas agrícolas e 
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos. 
A renovação desta Licença estará condicionada aos crité-
rios de planejamento e gestão desenvolvidos 
pela SMAMA. 
Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deve-
rá apresentar, imediatamente, cópia da 
mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima 
identificado(s) continuar(em) com a 
responsabilidade sobre a atividade/empreendimento licen-
ciada por este documento. 
Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras exis-

tente, tais como limpeza de canais de irrigação e drenagem 
e estradas dentro do perímetro da propriedade no período 
de vigência da mesma, sendo obrigatória a manutenção 
das dimensões das atuais. 
Esta Licença NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras 

novas, ou ampliação das existentes tais 
como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, 
açudes e barragens. 
Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreen-
dedor(es) de resolver qualquer auto de 
infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is). 
Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções 
CONSEMA nº 36 de 24/07/2003 e nº 100 
de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados 
até 10 Km de Unidade de Conservação, a 
obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para a manu-
tenção, redução ou desativação da atividade, na 
forma do cronograma a ser estabelecido pelo Plano Esta-
dual de Regularização da Atividade de Irrigação. 
Esta licença é válida apenas para as condições conti-
das acima até o dia 09 de Novembro de 
2018. Este documento perderá a validade caso os da-
dos fornecidos pelo requerente não correspondam 
à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás 
ou certidões exigidos pela legislação 
federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licen-
ças ambientais. 
Esta licença deverá estar disponível no local da ativida-
de licenciada para efeito de fiscalização. 

São Borja, 09 de Novembro de 2017. 
Wagner Galle Caetano – CREA 202796 

Diretor – SMAMA Decreto 16.962/17 
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